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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 17.109, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  atribuição  de
classe para a docente cadastrada
Sra.  ALINE  DO  PATROCÍNIO
RIBEIRO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º - Atribuir uma classe, para a Sra. ALINE DO

PATROCÍNIO RIBEIRO, da Educação Básica, no período da
manhã,  na  Emeb “Fazenda  Água  Fria”,  desta  Prefeitura
Municipal de São José do Rio Pardo, no período de 02 de
março a 16 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2022.

São José do Rio Pardo, 08 de março de 2022.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada por afixação em quadro próprio de editais na

sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.
Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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